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INDICAÇÃO N".;++t2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

JUSTIFICATIVA

Os munícipes residentes na rua supramencionada relataram que há buracos no
pavimento, com o intuito de sanar o problema da existência de deformidades que
fazem com que os moradores, motoristas e pedestres reclamem
incessantemente pelos transtornos, bem como a prevenção de riscos de acidentes
a todos, se faz necessário a devida manutenção in loco.

Sala das Sessões, Plená'r'io Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, Estância, 4 de fevereiro de2026.
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A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Exmo.
Senhor Prefeito Municipal, que seja solicitado ao setor competente da
Administração Pública Municipal, serviço de manutenção de pavimento asfáltico
na Rua À, Loteamento São Francisco 90, Bairro Alagoas.

Nestes termos e na condição de representante da comunidade estanciana,
solicitamos ao Seúor Chefe do Poder Executivo, realize o reparo asfáltico para
corrigir deformações e buracos existentes no referido local para atender os
anseios da população.


